
 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 
  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA - PI 
Rua Felipe Rodrigues Coelho n° 495 – Centro - CEP: 64758-000 - Queimada Nova - PI 
CNPJ: 41.522.202/0001-80 
 

 

ERRATA 02/2024: PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DAS PREFEITURAS EM 12 DE FEVEREIRO DE 2024 
– EDIÇÃO 662 – PAGINA: 32 ANO IV. 
 
ONDE SE-LÊ: 

PORTARIA N° 027/2024, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do art.74, VI, da lei orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, no uso de 

Suas atribuições legais e nos termos do art.74, I e VI, ambos da lei 

Orgânica do Município, e 

 

 
RESOLVE: 

EXONERAR, a Sra. YLMARA IDA DOS SANTOS, Portadora do RG n° 

3.662.517 SSP-PI e CPF n° 075.294.393-67, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO – DIVISÃO DE 

DEFESA E PROTEÇÃO AMBIENTAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

E RECURSOS HIDRICOS. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com 

efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024. 

Art. 3° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, ao 09° (nono) dia 

do mês de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 RAIMUNDO JULIO COELHO 

Prefeito Municipal 
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LEIA-SE: 

 

 

 

PORTARIA N° 027/2024, 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do art.74, I e VI, ambos da lei Orgânica do Município, e 

 

RESOLVE: 

NOMEAR, a Sra. YLMARA IDA DOS SANTOS, Portadora do RG n° 

3.662.517 SSP-PI e CPF n° 075.294.393-67, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO – DIVISÃO DE 

DEFESA E PROTEÇÃO AMBIENTAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

E RECURSOS HIDRICOS. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com 

efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024. 

Art. 3° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, ao 09° (nono) dia 

do mês de fevereiro de 2024. 

 

 

 

RAIMUNDO JULIO COELHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


